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3.1. O ôrgão geíenciadoÍ será o Fundo Municipal de Sâúde.

4. DA ADESÀO À AÍA OÉ RÊGISTRO OE PREçOS

5, OA VALIDADE DA ATA

5.í.A vâlidade da Alâ de Registro de PÍêços será de I

6, DA REVISÁO E CANCELAMENTO
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3. OO ÓRGÁO GERENCIÀDOR E PARTIC'PANÍES

3.2. Órgão Participanle: Secretaria Municipal de Administrâção e Finânçâs, Secrelârie Municipâl dê Agricultlrâ, lndúslria, Comércio e Meio Ambiênte, Gabinôte,

SecretaÍia Municipal de Educâção, Cultu.â. Esporte, Lâzêr ê Turismo, Secretâriâ Municipâl de Assistência Social e do Tlabâlho e Fundo Munrcipal dos Direitos da

CdanÇâ ê do Adolescente.

4.1.4 âtâ de registro de preços, duranle sua validade, poderá seÍ utilizada por qualquer órgão ou entidade da administÍaÉo pública que náo tenhâ participâdo do

cerlâme licitalório, mediante anuência do órgáo gerenciador, desde que devidamente jusÍÍicada a vanlagêm e nêspeilâdas, no que coubê( as condições ê es r6grâs

eslâbelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao fomecedor beneíiciário da Ata de Regist o de Preços, observadas as condições nela estêbelêcidas, optar pelâ aceitação ou não do fomecimento, desde
quê este fomecimento náo prejudique as obígaçoes anteriormente assumidas com o órgão geÍênciador e órgãos pâíticipânles.

4,3. As âquisiçóes ou contrataçóês adicionais a quê se í€Íê16 êstê atêm não pod6Íão 6xceder, por órgáo ou êntidadê, a cinquenla por cento dos quanlitalivos dos itêns

do instrumênlo convocátório e registados na ata de regisfo de pÍeços para o órgão g€renciador ê órgãos participantes.

4.4. As adesó€s à atâ de rêgistro de preços sáo limilâcles, na lotelidade, ao dobro do quânlitátivo de ceda ilêm í6gistrâdo ne âta d€ registro dê prêçps pera o órgão
gerenciadore órgãos parlicipantes, indepêndente do número dê órgãos nâo participântês qüê evênluâlmente ededrem,

4.5.40 órgão náo participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrançê do cumprjmento pelo fornecedoa das obrigaçóes contrâtualmente assumidâs e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditóío. de eventuais penalídades deconenles do descumprim€nto de cláusulas conkaluais, em rêlação as suâs
prôpÍias conkataçõ€s. informándo as ocoréncias êo ó.9ào gorenciador.

4.6. Após a autonzaçáo do órgão geíenciador, o órgão não pârticipânte dêveé eÍêlivaÍ a conlratação solistada em ate novenla dias. observado o prazo de validade da
Ata dê Registro de PreÇos.

4.6.1, Cabera ao órgáo gêrenciâdor autorizar, excepcional e i
da ata, desdê quê solicitada pêlo órgáo não pâíicipanle. (f
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6.'1.íOs preços regiskados poderão ser revislos a qualquer tempo em dêcorÉncia da redução dos preços pralicados no mercado ou de fato que elevê os cuslos dos

iiens regislrados, obedecêndo ao estab€lecido no Decreto n' 1 90 de 24 de julho de 201 7, obed€cendo ao seguinle:

blNãohavendoêxiionasnegociaçoescomopÍiríêiÍocolocâdo.a Comissão Permânente de Licitação

convocaáosdemaislicrtantesclassificadospaía,nasmesmâscondições,oíerecerigualôponunidâdedenegociâÉo,ouíevogaraAtâdêRêgistrodePreçosouparledelâ.

1. c) AêmprêsapodeÉsolicilar a Sêcrota e Gêstore do Registro de Paoços a
revisãodospreçosrêOistrâdos,medianteÍequerim€ntoíundamentado,comapresôntâçãodêcompíovánlêsedôplânilhâdelâlhadadocusto,quedêmonstremqueom6smonãoi

â) SemprequevêrficârqueopreçoÍegistradoêstaacimâdopreçodemercado,oÓrgãoGesto.êomunicâráesolicilâÍáÍoÍmalmenteà Comissáo Permanenle de Licitação
pârâqueestâconvoquêoíomêcedorpârânêgociâropÍêçoregisÍâdoeadequá-

IoaopreÇocorrente,procêdêndoârêsp€ctivaaltêraÉonâAta,câsohejeaconcordánciâdaempíesa.FrustÍedãânêgociaçáo,âempresaserálib€rádedocompromjssoassumidc

7,DAS PENALIDADES

7.1.O descumpnmento da Ata de Registro de PÍeÇos enseiará aplicaçâo das penalidades estabelecidas no Edital.
. 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpímênto do pactuado nêsra ala de rêgistrc de preço (art. 50,

inciso X, do Decreto nô 7.892/2013), exceto nas hipóleses em que o descumprimenlo disser respeilo às contralaçôes dos óÍgãos pârlicipantes, caso no quâl

cabêrá áo respêctivo órgáo participanle â âpliêâÉo da pênalidâde (aí. 6', Pârágrafo único, do Decreto no 7.892/2013)

7.3. O órgáo participante devêrá comunicar ao órgáo geÍenciador qualqueÍ dâs oconênciãs previstâs no art. 20 do Dêcreto no 7.892/2013.

instauração de procêdimento paía cancelâmento do rêgislro do fomecedor

regislrâdo

LDAS CONOrÇÕES GERÂrS

8.1. As condiç:oes gerâjs do fomêcimento, tais como os prazos para entrêga e recebimenlo do objeto, as obrigâÉes dâ AdmanislraÉo e
penâlidâdes e demáis condiçóes do âjusle, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO ÉDITAL.
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6.1.2. Serão consideÍados píeçls de meícâdo, os preços que forem iguais oü inferiores â mêdia daqueles âpúrados pele AdministraÉo pare os itêns registrados.

6.1.3. Em qualquer hlpót€so. os preços dêcoíÍentos dâ rêvisão não podêrão ultrapassaÍ os praücados no mercado, manl€ndo-se, no mÍnimo, a difêrênça p€rcentual

âpurada entre o valor originalmente constant€ da píoposte do licitantê ê âquelê vigênte no meÍcado à época do regisiro.

6.1.4. As alterâçôes dos preços registrados, oriundas de rcvisão dos mesmo§, ssíão publicadas no Diáflo Ofcial do Municlpio.

6.2. DO CAI{CELAi|ENTO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.2.í. Os prêços r€gistrados ôa presente Alá podêÉo s€r cáncelâdos de pleno diÍeito, garanlida a prévia dêf€sâ, íros têmos do Oecíêto n" 190 dê 24 de julho de 2017:

| - pela Admlnist ação qu.ndo:

â)o propon€nte que tênha seus preços registredos eTou o conlÍatâdo não curnpÍiÍ as exigências contidas na lêgislâçáo pêítinênte e/ou desr.umprir as condiçôês dâ Atâ
dê Registro dê Preços;

b)o proponente que tenha seus preÇps registrados, injusfficademente, dêaxê de Íirmar contralo, náo Íeliêra notâ de empenho de despesa ou âceitar outro instrumento
equival€ntê. d€coÍÍente do registro de píeços:

c)o conlrâtado der à rescjsão administrativa do contralo decoíerÍe do rêgistÍo de píeços. poí quâlquer c,os ÍÍrotivos êlêncãdos no Art.78 e seus incisos dâ Lei

n.'8666/93i

d)o proponente que tenha seus preÇos regisfados e/ou o confatado, injustificacjamênte, não aceitê rêduzf seus pr€ços rêgislrados, na hipótese dê êste se iornar
supeÍior ao praticado no merc€do;

e)os preços rsgishados se apresentarem superiores aos pÍaticados no nr€rc€do;

ll- p€lo pÍoponente quo tâíha sêus prôçoa rêgistÍado3 quandoi

a)comprovar, mediânte solicitaÉo foímal, quê está impossibilitedo de drmprir as exjgências conlidas no pÍocedimênlo que deu Mgem eo Íegistro de preçosi

1. b) comprovar a ocoÍrêncla de fato SupeÍveniente, caôo Íoituito ou lorçâ maioÍ, qur compromota a êxecução contÍatual.
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